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Para o Mesmo 

Tendo chegado a esse Porto Huma Balandra Hespanhola 
destituída de Mastro, e outros reparos precizos p.a a sua der-
rota, deq. hé necesr.0, prevenir-se, e p.a esse fim dispor de 
alguns effeitos, q. traz: Ordeno a V. M.ce compre por conta 
da Fazd.a Real toda a Salsaparilha, q. trousser p.a surtir a 
Botica de S. Mag.e vista a grande falta, q. há do d.° genero. 
D.s g.e a V. M.ce. S. Paulo a 23 de Septembro de 1799 = 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça = S.or Sarg.t0 

Mor Comd.e M.el Joze da Graça. // 

P.a a Camr." da V.a de Cunha 

Receby a carta de Vm.ces, na qual me reprezentão o gran-
de interesse, e utilidade q. rezultava a esse Povo, sendo con-
servado no emprego de seu Parocho o P.e João Per.a da Costa, 
q. V. M.ces tinhão ja pedido a Sua Mag.e. Da Carta q. escrevy 
ao Ex.mo Prelado, e da sua resposta q. remeto por copia, verão 
V. M.ces qual hé o estado actual do seu negocio, afim de to-
marem a esse respeito as medidas q. lhes parecer mais adqua-
das, e visto ter elle por ora condescendido com a vontade de 
V. M.ces, podem entre tanto repetir a Sua Mag.e a suplica q. 
lhe fizerão, afim de conseguirem a aprezentação da mesma 
Igreja na pessoa do referido Padre. 

Muito me regozijo de ter surtido a m.a deligencia o de-
zejado effeito, sendo todo o meu gosto, fazer-me prestadio ao 
Povo q. governo, procurando reunir todas as vantagens pos-
síveis a hum completo Socego, boa armonia, e perfeita tran-
qüilidade. Fico m.to reconhecido a V. M.ces, pelos honrados 
Sentim.tos com q. mostrão interessar-se na m.a cauza: eu sa-
berei em todo o tempo mostrar-lhes a m.a gratidão fazendo 
q.to estiver da m.a parte / além da obrigação q. me impõem 
o emprego q. occupo / p.a q. conheção, e se persuadão da p.ar 

attenção q. me merecem as suas pessoas, q. D.s g.e m.s an.s. 
S. Paulo o 1.° de 8br.° de 1799 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça = Snr.es Juiz Prezid.e e Off.ea da Camara 
de Cunha. // 

P.a o Juiz Ordinr.0 da V.a de Jacarehy 

S. Ex.a me ordena avize a V. M.ce para q. não proceda 
contra o Alferes Joaq.m Miz Alz pela suposta dezobediencia 
de não obedecer á sua notificação, visto q. V. M.ce, e a todos 
hera m.to bem constante ser elle Official de Milícias: Oq. lhe 
participo p.a q. assim o execute. D.3 g.e a V. M.ces. S. Paulo 
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18 de 7br.° de 1799 = Luiz Antonio Neves de Carvalho = 
Snr. Juiz Ordinr.° da V.a de Jacarahy Manoel da Costa Lima. // 

P.a o Juiz Prezidente e Off.es da 
Camara da V.a de Cananéa. 

Recebi a carta de Vm.ces de 21 de 7br.° do prez.e anno, 
emq. me participão attentativa, q. querem fazer de abrir huma 
picada dessa Villa a de Curitiba, afim de ver se pode esta-
belecer-se huma estrada de Comunicação entre ambas; cujo 
projecto aprovo por me parecer util ao Commercio reciproco 
desses Povos, e lhes concedo por tanto faculdade p.a abrirem 
a referida picada, a qual concluída, q. seja, me darão immedia-
tam.te parte p.a a vista do seu rezultado eu providenciar p.a 

o diante oq. me parecer mais justo, e conveniente; Louvando 
m.to o zello, comq. voluntariam.te se prestarão esses moradores 
a fazerem a sua custa od.° descobrim.to, e a V. M.ces a rezo-
lução de me comunicarem huma delig.a, q. se encaminha, 
ecede em utilidade publica, e bem do Estado, q. eu ardentem.te, 
e com todas as m.as forças dezejo promover. D.s g.e a V. M.ces. 
S. Paulo a 17 de 8br.° de 1799 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça = Snr.es Juiz Prezid.e e Off.es da Camr.a 

da V.a de Cananéa. // 

P.a Luiz Per.a Machado 
Do Secretr.® 

Aprezentei a S. Ex.a a carta q. V. M.ce me dirigio em 
data de 17 do prez.te mez, e sobre o seu conteúdo houve por 
bem o mesmo Snr. ordenar: Que calculando Vm.ce a quanti-
dade do Sal existente no Armazém do Contracto, com oq. or-
dinariam.te conssome esta Capitania, haja de informar se com 
effeito elle se pode vender francam.te ao Povo, devendo entrar 
em concideração por huma parte as avultadas quantias, q. se 
exportão p.a as Capitanias de Minas Geraes, Goyaz, e Mato 
Grosso, e pela outra parte os Soccorros, que podem fornecer 
a esse Estanco, os da Bahya, e Pernambuco, cuja responsabi-
lidade, deve ficar a cargo do mesmo contracto. Toda esta 
cautella se faz preciza nhum tempo tão critico como o prez.te 

emq. a Navegação se acha interceptada com a Pirataria do 
inimigo; e posso affirmar a Vm.ce q. o maior gosto de S. Ex.a 

será o ter a segurança de não vir a faltar hum genero de indis-
pensável necessidade ao Povo, q. lhe estão confiados. D.s g.e 

a Vm.ce. S. Paulo a 24 de 8br.° de 1799 = Luiz Antonio Neves 
de Carvalho = Snr. Luiz Pereira Machado. // 


